
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

cNPJ 51.405.231 /0001 -'16

Decreto no. 15 de 17 de março de 2026

Ricardo l\{!r.uro Watanabe, Prefeito Municipal de Mariápolis, Estado de São

Paulo, no uso ds 5s4s atribuições que lhes são conferidas por Lei.

Decreta:

Artigo lo .: ca o Executivo Municipal autorizado a abrir na contabilidade da

Prefeitura. rr crédito adicional especial no valor de R$ 162.000,00 (cento e

sessenta c tir is mil reais), destinados a aquisição de contentores de lixo 1.000 L
em matclirl PEAD, nos termos da Lei Municipal no 1846 de 1710312026,

obedecen rkr a seguinte classificação orçamentária :

:. Executivo

1.,r. Agricultura e Meio Ambiente

246126 I S54200192039.449052 equip. mat permanente

'IoTAL

Artigo 2' (' r,alor do presente crédito adicional, será coberto com os recursos

proveniente i do superavit financeiro do exercício anterior.

Artigo 3" l:icn autorizado a convalidação das peças de planejamento.

Artigo 4" l : re decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôu: ,- in contrário.

I' r'efeitura Municipa ápol 7 de março de 2026

Mitsuro atanabe

Prefeito Municipal

Ô Av. PreÍei: ) 8êrnaÍdo Meneghetti, S00- Paço Municipal "José Alves RodÍigues"

t Tel. Fax (0x:18) 3586- 1227 - CEP í78í0-000 - Mariápolis/SP.

B E-mail: pnr a, iap@terra.com.br

@ www.ma rir I: olis.sp.gov.br

R$ 162.000.00

R$ 162.000,00
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Puirli,:ado e registrado na data supra e afixado no átrio municipal.

Aniellv eida

S Gabinete

ô Av. Prefeito Bernardo Meneghetti, SOO- paço Municipal ,,José Alves Rodrigues,'

\ Tel. Fax (0xx18) 3586- 1227 - CEP 17810-O0O - Mariápotis/Sp.

s E-mail: pr r 3 r:ap@terra.com.br

@ www.marin polis.sp.gov.br


